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ATOS DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 032/2017, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS 

DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR – CAE DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO, Prefeito 

Constitucional do município de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Art. 3°, da Lei Complementar Municipal nº 

410/2013, de 15 de julho de 2013, QUE DISPÕE SOBRE O 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – 

CAE. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Ficam nomeados, para compor o Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar – CAE os conselheiros 

abaixo relacionados para ocupar o cargo de membros do 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar, indicados para 

representarem os seguintes segmentos: 

 

a) Representante do Poder Executivo Municipal: 

 

Titular: CARLENE MORAIS DE FREITAS, CPF n° 

570.358.144-34 e RG nº 1.242.720 - SSP/PB. 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

PAULO MEDEIROS DE ARAÚJO 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

GUILHERME ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura e Turismo 
 

SAULO WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA DE 
FARIAS 

Chefe de Gabinete Civil 
 

RENAN DANTAS MEDEIROS 
Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 
 

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA MEDEIROS 
Secretária de Saúde 

 
MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social 

 
ARCÁDIO QUEIROZ DE MEDEIROS 

Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos 

 
EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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Suplente: MARIA SO SOCORRO DE MEDEIROS SOUTO, 

CPF n° 737.964.684-20 e RG nº 1.429.554 - SSP/PB. 

 

b) Representantes das entidades de docentes, 

discentes ou trabalhadores na área de educação: 

 

Titular (1): MARY LUCI DE SOUSA MOURA, CPF n° 

343.244.614-49 e RG n° 871.075 – SSP/PB. 

Suplente (1): MÉRCIA PORFÍRIO DE MEDEIROS, CPF n° 

024.470.134-26 e RG n° 1.468.134 – SSP/PB. 

Titular (2): JANAINA ALVES NUNES, CPF n° 058.884.354-

73 e RG n° 3.112.755 – SSP/PB. 

Suplente (2): ALCIONE MEDEIROS DE LUCENA, CPF nº 

036.526.834-80 e RG n° 748.761 – SSP/PB. 

 

c) Representantes de pais de alunos: 

 

Titular (1): ANCHALLA RANNY FERREIRA, CPF: 

057.452.144-57 e RG n° 2.599.370 - SSP/PB. 

Suplente (1): MABEL DE SOUSA SILVA, 050.702.654-31 e 

RG nº 2.599.367 – SSP/PB. 

Titular (2): AURIA MEDEIROS DE SOUTO, CPF nº 

691.735.834-72 e RG nº 33.721.370-7 – SSP/SP. 

Suplente (2): EMANOEL SILVA DE OLIVEIRA FILHO, CPF 

n° 069.207.544-52 e RG nº 3.114.907 SSP/PB. 

 

d) Representantes indicados por entidades civis 

organizadas: 

 

Titular (1): ERIVALDO NUNES DE MEDEIROS, CPF nº 

839.757.804-87 e RG nº 28.289.450-0 SSP/SP. 

Suplente (1): JOSÉ TUBIAS DE MEDEIROS SOUTO, CPF 

nº 044.651.924-36 e RG nº 2.598.784 SSP/PB. 

Titular (2): JOSENALDO RIBEIRO DA NÓBREGA, CPF nº 

009.335.864-42 e RG nº 1.861.972 SSP/PB. 

Suplente (2): FRANCISCO BIZERRA LÔBO IRMÃO CPF 

nº 343.368.264-04 SSP/PB e RG nº 824.857 SSP/PB. 

 

Art. 2° - O mandato dos membros constantes do art. 1º será 

de 04 (quatro) anos, a partir desta data, permitida a 

recondução, conforme dispõe o Art. 4º, da Lei 

Complementar Municipal nº 410/2013, de 15 de julho de 

2013. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São 

José de Espinharas, Estado da Paraíba, 20 de novembro de 

2017. 

 

 


